
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Com fundamento no inc. II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021; considerando 

o Parecer Jurídico nº 129/2025, exarado pelo Assessor Jurídico, Dr. Vinícius do Couto Freese; 

Considerando as justificativas e fundamentações constantes do Termo de Referência e demais 

documentos que instruem o Processo nº 100/2025, fica dispensada de licitação a contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços na área de segurança e medicina do trabalho, 

para o atendimento das normas regulamentadoras (NRS) do Ministério do Trabalho e emprego e 

das obrigações acessórias do esocial, em benefício dos servidores estatutários e celetistas da 

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Valos/RS, conforme especificações a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNID.  QUANT. 

VALOR 

UN.(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 

Serviços na área de segurança e medicina do 

trabalho, com a elaboração do Programa de 

Gerenciamento de Riscos – PGR, Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 

PCMSO, Laudo Técnico das Condições do 

Ambiente de Trabalho - LTCAT, Laudo 

Técnico de Insalubridade e Periculosidade – 

LTIP, Perfil Profissiográfico Previdenciário – 

PPP, Envio dos Eventos – S2220 e S2240, ao 

eSocial. 

Mês 

 

 

 

12 

  

02 

ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, 

(Elaboração do kit (formulário ASO e 

formulário ANAMNESE) e realização dos 

atendimentos médicos em admissão, 

periódico, mudança de função, 

complementares, retorno ao trabalho e 

demissional). 

unidade 

 

200 

  



 

 

Aprovo, portanto, a realização da despesa, independente de licitação, por meio de 

dispensa de licitação, sem disputa eletrônica. 

Destarte, RATIFICO por este termo, o PROCESSO Nº 100/2025, em favor da 

proponente MASTERPLAN DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA – CNPJ nº 

34.322.708/0001-09, ao valor total de R$ 35.600,00, às custas da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

Fortaleza dos Valos/RS, 24 de novembro de 2025. 

 

 

Paulo Cezar Marangon, 

Prefeito Municipal. 


